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Centro Administrativo da Saúde – Rede Estadual da Saúde –Av. Augusto Franco, Bairro Ponto Novo, nº 3.150, CEP 49.047-040, Aracaju – 
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CONTRATO Nº 118/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DE0247/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28033/2025 

 

1. DA QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL: 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – FUNDO ESTADUAL 

DE SAÚDE 

ENDEREÇO: 

AVENIDA AUGUSTO FRANCO, Nº 3.150 – CENTRO 

ADMINISTRATIVO DA SAÚDE SENADOR GILVAN ROCHA, 

BAIRRO PONTO NOVO – CEP: 49.097-670, ARACAJU/SE 

CNPJ Nº 04.384.829/0001-96 

REPRESENTANTE 

LEGAL: 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE – CLÁUDIO MITIDIERI 

SIMÕES 

CART. IDENT. Nº: 1030053- SSP/SE 

CPF Nº: ###.618.105-## 

PROFISSÃO: MÉDICO 

ESTADO CIVIL: CASADO 

 

2. DA QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 
RAZÃO SOCIAL: REMOLIX REMOVEDORA DE LIXO LTDA 

ENDEREÇO: 
RUA ACRE, 2.028, BAIRRO AMÉRICA, CEP: 49.080-010 

- ARACAJU/SE 

CNPJ Nº. 03.895.920/0001-03 

TELEFONE: (79) 3246-3843/99995-5298 

E-MAIL: 
FINANCEIRO.REMOLIX@HOTMAIL.COM/COMERCIAL.REMOLI

X@GMAIL.COM 

REPRESENTANTE 

LEGAL: 
OLIVIA REJANE DA CONCEIÇÃO FRAGA DEDA 

CPF Nº. 662.568.605-00 

O presente contrato tem seu fundamento o art. 75, VIII da lei n.º 14.133 

de 1º de abril de 2021, Decreto Estadual Nº 342/2023 e sua legislação 

suplementar, além do Processo Administrativo nº 28033/2025-COMP. GOV 

SES, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (Art.92, inciso I e II da Lei N° 

14.133/2021) 

1.1. A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de 

controle de pragas como: Dedetização, Desratização, Descupinização, 

Desalojamento de Pombo/Morcego e Lavagem de Reservatórios de Água nas 

unidades vinculadas a Secretaria de Estado da Saúde, conforme 

especificações do Termo de Referência.  

1.2. Contrato referente ao Item 02 da Ata Final DE0247/2025, homologada, 

referente a Lavagem de Reservatórios de Água nas unidades vinculadas a 

Secretaria de Estado da Saúde.  
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 1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição:  

a) O Termo de Referência; 

b) Proposta do Contrato; 

c) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (Art. 92, 

incisos IV, VII e XVIII c/c Art. 115, caput da lei 14.133/2021) 

2.1. Os serviços de controle de vetores e pragas deverão ser executados 

trimestralmente no prazo de 12 (doze) meses, contados a ordem de serviço 

emitida pela CONTRATANTE, com objetivo de assegurar um monitoramento 

eficiente em cada unidade.  

2.2. Os serviços de limpeza dos reservatórios de agua deveram ser 

realizados semestralmente, contados a ordem de serviço emitida pela 

CONTRATANTE, com objetivo de assegurar a higienização de cada 

reservatórios de água.  

2.3. Os serviços serão executados de forma parcelada, utilizando como 

critério o valor unitário do metro quadrado registrado multiplicado 

pela metragem de cada unidade.  

2.4. A empresa contratada deverá ter filial no estado de Sergipe.  

2.5. A Garantia dos Serviços de controle de vetores e pragas deverá 

possuir garantia de 03 (três) meses.  

2.6. A Garantia dos Serviços de controle de vetores e pragas deverá possuir 

garantia de 03 (três) meses. O serviço de limpeza dos reservatórios de água 

deverá possuir garantia de 06 (seis) meses. O prazo de garantia iniciar-se 

após o recebimento e aceite da nota fiscal/fatura por parte do Órgão. 

2.7. O serviço de limpeza dos reservatórios de água deverá possuir 

garantia de 06 (seis) meses. O prazo de garantia iniciar-se após o 

recebimento e aceite da nota fiscal/fatura por parte do Órgão.  

2.8. O serviço deverá ser efetuado no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas a contar do recebimento da nota de empenho e da Autorização 

de Serviço.  

2.9. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento mediante atesto 

do Setor solicitante.  

2.10. Ao responsável pelo recebimento dos serviços caberá o direito e o 

dever de conferir a quantidade solicitada, qualidade dos serviços e a 

dimensão executada.  

2.11. No caso do produto ser reprovado no momento da aplicação, o 

fornecedor terá a obrigação de refazer o serviço no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, sem qualquer ônus para o Município.  
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2.12. Os modelos de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO (Art. 122 e parágrafos c/c o Art. 

118 do Decreto Estadual Nº 342/2023). 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 92, V e 

VI da Lei 14.133/2021) 

4.1. O valor total estimado da contratação para 12 meses é de até R$ 

660.378,27 (seiscentos e sessenta mil, trezentos e setenta e oito reais 

e vinte e sete centavos).  

4.2.  A contratante somente pagará à contratada pela efetiva execução 

dos serviços, após liquidação da obrigação.  

4.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo 

o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-

corrente, indicados pelo contratado.  

4.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” 

pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados e aos materiais empregados.  

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante.  

4.6. Poderá ser efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional 

à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso 

se constate que a Contratada:  

a) Não produziu os resultados acordados; 

b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as 

executou com a qualidade mínima exigida;   

c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos 

para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada  
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4.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento.  

4.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao 

SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no termo de referência  

4.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, 

no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante.  

4.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos; 

4.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

4.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato ou 

instrumento correlato/equivalente, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 

4.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou 

outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 

rescindido o contrato ou instrumento correlato/equivalente em execução 

com a contratada inadimplente no SICAF.  

4.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável.  

4.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE (ART. 92, Inciso V da Lei 14.133/2021) 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 

de um ano contado da data do orçamento estimado, conforme mapa de preços 

constante nos autos do processo administrativo.  
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5.2.  Garante-se ao Contratado o direito de manutenção do equilíbrio 

econômico- financeiro do contrato, nos termos do art. 127 e seguintes do 

Decreto Estadual nº 342/2023 e dispositivos da Lei nº 14.133/2021, a ser 

efetivado por meio de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

6.1.  O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses 

contados da assinatura do contrato, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII da Lei 

14.133/2021) 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados na Lei Orçamentária do exercício 

vigente, na dotação abaixo discriminada: 

CÓD. DA 

UNIDADE 

CÓD. 

ORÇAMENTÁRIO 

CÓDIGO 

DA AÇÃO 

NATUREZA 

DA DESPESA 

FONTE  

DE  

RECURSO 

C.O VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

12 MESES 

 

 

 

20401 

 

10.302.0017 

027 

 

 

 

3.3.90.39 

 

 

 

1500 

 

 

 

1002 

333.094,80 

10.122.0036 

112 

177.047,41 

10.302.0017 

242 

150.236,06 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art. 92, 

incisos XIV e XVI da Lei 14.133/2021) 

7.1. São obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo de outras a depender 

do objeto a ser contratado: 

7.1.1.  Exigir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

contratado;  

7.1.2. Efetuar o pagamento a contratada de acordo com o estabelecido  

7.1.3. Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços de 

controle de pragas e lavagem de reservatórios de água, sob os aspectos 

quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas  

7.1.4. Comunicar prontamente a CONTRATADA, qualquer anormalidade no 

objeto do contrato podendo recusar o recebimento caso não esteja de 

acordo com as especificações e condições estabelecidas neste 

instrumento.  

7.1.5. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de 

penalidades conforme Legislação Municipal específica.  

7.1.6. Manter durante toda a execução do objeto contrato em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

Documento assinado com certificado digital (DIGITAL) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: QX8J-
HSGZ-ZOMQ-P0WM Página 5 de 24
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habilitação e qualificações exigidas no edital da licitação e seus 

anexos inclusive este Termo de Referência.  

7.2. São obrigações da CONTRATADA: 

7.2.1. Manter, durante a vigência da contratação, todas as condições 

de habilitação exigidas na contratação.  

7.2.2. Indicar Equipe Técnica que será responsável pela execução 

dos serviços mediante a apresentação de relação nominal com 

qualificação de cada um dos membros da equipe;  

7.2.3. Comprovação de operação com certificado de capacitação em 

controle de pragas, atestado pelo Responsável Técnico da empresa;  

7.2.4. Comprovação de operação com certificado de treinamento junto 

a Norma Regulamentadora – NR 33 e Norma Regulamentadora – NR 35, 

expedido por Técnico de Segurança do Trabalho ou Engenheiro de 

Segurança do Trabalho, devendo ainda apresentar o Cartão de Registro 

do profissional (s) indicado (s) acima emitido pelo Ministério do 

Trabalho e Previdência Social; 

7.2.5.  Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do 

responsável técnico, expedido pelo conselho de classe para o controle 

de pragas urbanas e limpeza de reservatórios de água;  

7.2.6. Apresentação de comprovante de descarte final de embalagens 

em posto ou central de recebimento legalmente licenciada pelo órgão 

estadual competente, com data anterior a publicação deste edital, 

comprovando responsabilidade da empresa especializada na destinação 

final dos resíduos. Ou, em se tratando de declaração de devolução a 

distribuidoras ou fabricantes, apresentar atestados de entrega com 

autenticação de firma dos responsáveis dos locais que receberam os 

vasilhames  

7.2.7. Apresentação das fichas técnicas para os serviços de controle 

de pragas dos compostos químicos a serem utilizados, onde conste o 

número de registro dos mesmos no Ministério da Saúde e ficha de 

informações dos produtos (FISPQ). 

7.2.8.  Apresentar o registro dos mesmos na ANVISA ou publicação 

oficial do registro. 

7.2.9. Apresentação do PGRS - Plano de Gerenciamento dos Resíduos 

de Serviços de Saúde da empresa para controle de pragas e limpeza de 

reservatórios de água.  

7.2.10. Apresentação do PPRA (Plano de Prevenção de Riscos 

Ambientais) da empresa para controle de pragas e limpeza de 

reservatórios de água, com registro de responsabilidade técnica do 

documento no conselho de classe do elaborador;  

Documento assinado com certificado digital (DIGITAL) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: QX8J-
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7.2.11. Apresentação de Certificado de Regularidade da empresa junto 

ao IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente;  

7.2.12. Apresentar avaliação preliminar de risco – APR, de acordo 

com o objeto a ser licitado contemplando as funções inerentes as 

atividades, devidamente assinada pelo técnico de segurança do trabalho 

ou engenheiro de segurança do trabalho devendo ainda apresentar o 

Cartão de Registro do profissional (s) indicado (s) acima, emitido pelo 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

7.2.13.  Assegurar condições materiais, de logística e de recursos 

humanos para a realização do objeto deste contrato e seus anexos.  

7.2.14. Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas 

constantes neste instrumento. Responder por quaisquer danos que venham 

a causar à União, Estado, Município ou a terceiros,  

7.2.15. Em função do objeto do contrato firmado, bem como por todos 

os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 

serviços, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na 

forma da legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e 

escrita. 

7.2.16.  Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 

decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas sem qualquer ônus 

à CONTRATADA.  

7.2.17. Manter durante toda a execução do contrato as mesmas 

condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.2.18.  Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e 

impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou 

sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e 

respeitar as legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao 

objeto do contrato.  

7.2.19. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a 

supervisão, direção e mão-de-obra para execução dos serviços.  

7.2.20. Substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, qualquer 

produto utilizado na execução do objeto deste contrato em que se 

verifica má qualidade, que esteja em desacordo com a especificação 

solicitada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

7.2.21.  Acatar as normas e condições do edital da licitação e 

qualquer anexo integrante. A contratada deverá ter filial no estado de 

Sergipe.  

7.2.22. Permitir, em qualquer tempo, visitas técnicas em suas 

dependências, vistoria dos veículos e acompanhamento dos serviços a 

Documento assinado com certificado digital (DIGITAL) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: QX8J-
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serem realizadas pelo Corpo técnico para efeito de verificação do 

atendimento, pela empresa, das normas técnicas e das exigências da 

legislação que rege a matéria. 

7.2.23.  Executar todo o objeto com mão-de-obra qualificada, devendo 

a CONTRADADA cumprir com todas as normas técnicas, relativas a execução 

dos serviços objeto do presente contrato, no que couber.  

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII da Lei 14.133/2021) 

9.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

(Lei Estadual nº 8.866/2021 c/c Decreto Estadual nº 41.008/21) 

10.1. Por determinação da Lei Ordinária Estadual nº 8.866, de 07 de 

Julho de 2021, alterada pela Lei nº 9.267 de 06 de setembro de 2023, 

fica estabelecida a obrigatoriedade de instituição de "Programa de 

Integridade" em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, 

consórcio, convênio, concessão ou parceria público-privada e qualquer 

outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de 

dispensa ou inexigibilidade de licitação com a Administração Pública 

Direta e Indireta, assim como com os Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário do Estado de Sergipe, além do Ministério Público, Tribunal 

de Contas e Defensoria Pública Estaduais, e com prazo de contrato igual 

ou superior a 180 (cento e oitenta) dias, cujos limites em valor global 

sejam iguais ou superiores a: 

I. R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para obras e serviços 

de engenharia e de gestão; 

II. R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) para compras 

e serviços, bem como outros contratos administrativos em geral, 

não previstos neste artigo. 

11.2. O Programa de Integridade consiste, no âmbito de uma pessoa 

jurídica, no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidade e na 

aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e 

diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, 

irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração 

Pública do Estado de Sergipe. 

11.3. A implantação do Programa de Integridade tem por objetivo:  

I. Proteger a Administração Pública de atos lesivos que resultem 

prejuízos financeiros causados por irregularidades, desvios de 

éticas e de conduta e fraudes contratuais;  

II. Garantir a execução dos contratos em conformidade com a Lei e 

regularmente pertinentes a cada atividade contratada;  
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III. Reduzir os riscos inerentes aos contratos, provendo maior 

segurança e transparência em sua consecução;  

IV. Obter melhores desempenhos e garantir a qualidade nas relações 

contratuais. 

11.4. O descumprimento da exigência prevista nesta Lei pode implicar em 

sanção de multa de até 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia, 

incidente sobre o valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo 

da multa aplicada, impossibilidade de aditamento contratual, rescisão 

unilateral do contrato e impossibilidade de licitar e contratar com a 

Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou até 

a efetiva comprovação de implantação e aplicação do Programa de 

Integridade. 

11.4.1. O montante correspondente à soma dos valores básicos da multa 

é limitado a 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato. 

11.4.2. O cumprimento das exigências estabelecidas nesta Lei, 

mediante atestado do órgão ou entidade pública quanto à existência e 

aplicação do Programa de Integridade, faz cessar a aplicação da multa. 

11.4.3. O cumprimento extemporâneo da exigência da implantação não 

afasta a incidência de multa. 

11.4.4. Os valores decorrentes das multas previstas no “caput” deste 

artigo devem ser direcionados ao orçamento da Secretaria de Estado de 

Transparência e Controle – SETC. 

11.5. Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de 

alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão 

societária.  

11.6. A sucessora se responsabilizará pelo cumprimento da exigência na 

forma desta Lei.  

11.7. A empresa que possuir o Programa de Integridade implantado deve 

apresentar, no momento da contratação, declaração informando a sua 

existência, nos termos desta Lei.  

11.8. A implantação do Programa de Integridade, no âmbito da pessoa 

jurídica, deve ocorrer no prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, 

a partir da data de celebração do contrato. 

11.8.1. Para efetiva implantação do Programa de Integridade, os 

custos/despesas resultantes devem correr à conta da empresa contratada, 

não cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento.  

Para que o Programa de Integridade seja avaliado e certificado, a 

pessoa jurídica deve apresentar relatório do perfil e relatório de 

conformidade do Programa a órgão indicado pelo Poder Executivo, além 

cumprir todas as exigências determinadas em regulamento.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 

92, XIV da Lei 14.133/2021 c/c artigos 214, 215, 216 e 217 do Decreto 

Estadual n° 342/2023).  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou 

ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contrato que ocorrer nas frações acima descritas 

as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.1.1. Advertência, no caso descumprimento, de pequena 

relevância, de obrigação legal ou infração à lei quando 

não justificar aplicação de sanção mais grave (art. 215, 

inciso I, do Decreto Estadual nº 342/2023; 

12.2.1.2. Advertência, na hipótese de inexecução parcial de 

obrigação contratual ou acessória de pequena relevância, a 

critério da Administração Pública, quando não justificar 

aplicação mais grave (art. 215, inciso II, do Decreto 

Estadual nº 342/2023). 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2.1.  Considera-se inexecução total do contrato, (nos 

termos do Art. 216, §1° e incisos no Decreto Estadual nº 

342/2023); 
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I. Recusa injustificada de cumprimento integral da 

obrigação contratualmente determinada; e 

II. Recusa injustificada do adjudicatário em assinar 

Ata de Registro de Preços, contrato ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração Pública, também 

caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida.  

12.2.3. Multa, observados os seguintes limites máximo: 

a) Multa de 0,5 % (três décimos por cento) por dia, 

até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total 

ou parcial da obrigação não cumprida, com o 

consequente cancelamento da nota de empenho ou 

documento equivalente; 

12.2.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado de 

Sergipe, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

12.2.6. O valor da multa aplicada será descontado do valor da 

garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração 

ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de 

conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, 

até a data do efetivo recolhimento. 

12.2.7. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será 

realizada a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento 

do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

12.2.8. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.2.9. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.2.10. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
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Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.12. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.2.13. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.14. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 

§1º, da Lei nº 14.133, de 2021 c/c Art. 230 do Decreto Estadual 

342/2023): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

f) Situação econômico-financeira do acusado, em especial a sua 

capacidade de geração de receitas e seu patrimônio, no caso 

de aplicação de multa.  

12.2.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 

nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.2.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.2.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.2.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 c/c art. 

246 do Decreto Estadual 342/2023) 

12.2.19. Os débitos do contratado para com a Administração 

contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, 

de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art.92, XIX da Lei 

14.133/201) 

13.1. O presente Contrato poderá ser extinto, também, por conveniência 

administrativa, a juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada 

qualquer ação ou interpelação judicial. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 

para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários 

para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 

do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 

nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata 

este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, 

a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
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previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 

do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8. Na hipótese de extinção administrativa do presente Contrato, a 

Contratada reconhece, de logo, o direito do Contratante de adotar, no 

que couber, as medidas previstas no artigo 139, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO E OS CASOS 

OMISSOS (Art. 92, III da Lei 14.133/2021) 

14.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

I. Nos termos da Dispensa de Licitação nº DE0247/2025 que 

simultaneamente; 

a) Constam do Processo Administrativo Nº 28033/2025 

b) Não contrarie o interesse Público. 

II. Nas demais determinações da lei na Lei nº 14.133, de 2021, nos 

Decretos Estaduais e principalmente, o Decreto Estadual nº 

342/2023. 

III. Nos preceitos do Direito Público; 

IV. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e 

nas disposições do Direito Privado. 

14.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, 

em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, 

lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
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15.1. Para Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 

dos Arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, 

até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial atualizado 

do contrato.  

15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 

nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordos celebrados 

entre as partes. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 

aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 

da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo no sítio eletrônico 

oficial do órgão ou entidade licitante, no portal de compras do Estado 

de Sergipe – COMPRASNET.SE e seu extrato no Diário Oficial do Estado 

de Sergipe em atenção ao art. 143, caput, do Decreto Estadual nº 

342/2023. 

16.2. A divulgação deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da 

assinatura: 

a) 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; e 

b) 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. A CONTRATANTE fica investida dos mais amplos poderes para gerir e 

acompanhar e distribuir toda a execução do objeto, impugnando quaisquer 

erros ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da 

CONTRATADA, indicando dentro do prazo de 5 dias úteis a partir da 

assinatura do contrato o servidor que funcionará como gestor do 

contrato  

17.2. A fiscalização ficará sob a responsabilidade da gerência de 

serviços da Secretaria da Saúde através do servidor Anderson Jorge 

Santos de Oliveira, CPF: XXX.861.295-XX.  

17.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de, sempre que julgar 

necessário, verificar por meio de agente técnico credenciado ou de seus 

funcionários, se as prescrições das especificações estão sendo 

cumpridas pela Contratada. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente 

técnico credenciado livre acesso às dependências pertinentes da 

empresa. 
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 À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a 

conformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, se 

os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da comarca de Aracaju, Estado de Sergipe, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, no qual 

serão dirimidas todas as questões não resolvidas na esfera 

administrativa. 

18.2. E, para firmeza e como prova da realização de negócio jurídico 

bilateral, as partes e testemunhas assinam o presente Termo de Contrato 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, depois de lido e aceito, dele 

sendo extraídas as cópias necessárias à sua execução. 

 

 

Aracaju,    de    de 2025 

 

 

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE –SES  

REPRESENTADA PELO SECRETÁRIO CLÁUDIO MITIDIERI 

SIMÕES 

CONTRATATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

REMOLIX REMOVEDORA DE LIXO LTDA 

REP. POR OLIVIA REJANE DA CONCEIÇÃO FRAGA DEDA  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMOLIX REMOVEDORA 
DE LIXO 
LTDA:03895920000103

Assinado de forma digital por 
REMOLIX REMOVEDORA DE LIXO 
LTDA:03895920000103 
Dados: 2025.12.26 10:03:13 -03'00'
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ANEXO I 

ITEM 2 DA ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

 

LOCAL/UNIDADE ENDEREÇOS QTD.CX./ 

RESERVATÓR 

IO 

PERIODICIDADE VALOR POR 

APLICAÇÃO R$ 
VALOR ANUAL 

R$ 

HOSPITA AV.TANCRED TANQUEA/700 02 APLICAÇÕES   

L DE O, NEVES 7501 m3 TANQUE POR ANO   

URGÊNCI BAIRRO B/320 m3 SENDO EM 6 EM   

A DE CAPUCHO – TANQUE C/100 6 MESES R$ 76.067,62 R$ 152.135,24 

SERGIPE - ARACAJU - SE m3 TANQUE    

HUSE  D/144 m3    

  TANQUE E/124    

  m3 TANQUE    

  F/200 m3 04    

  CAIXAS/20 m3    

  03 CAIXAS/15    

  m3 TANQUE    

  G/11 m3 01    

  CAIXAS/2 m3    

  02 CAIXAS/2    

  m3    

      

MATERNIDADE AV. 120 m3 02 APLICAÇÕES   

NOSSA TANCREDO  POR ANO R$ 16.090,00 R$ 32.180,00 

SENHORA DE NEVES S/N  SENDO EM 6 EM   

LOURDES BAIRRO  6 MESES   

 CAPUCHO     

 AJU-SE     

      

CENTRO AV.AUGU 60 m3 /56 m3 02 APLICAÇÕES   

ADMINISTR STO  POR ANO R$ 16.960,00 R$ 33.920,00 

ATIVO DA GRANCO,  SENDO EM 6 EM   

SAÚDE - 3150  6 MESES   

CAS BAIRRO     

 PONTO     

 NOVO –     

 AJU - SE     

      

COMPLEXO: CENTRO 40 m3 / 80m3 02 APLICAÇÕES   

CASE/TFD – ADMINISTRAT SUPERIOR POR ANO   

CAISM – IVO AUGUSTO  SENDO EM 6 EM R$ 17.284,00 R$ 34.568,00 

AMBULATÓRI FRANCO, 100  6 MESES   
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DEPÓSITO 

DE 

INSETICIDA – 

UBV 

RUA BOTAFOGO S/N 

BAIRRO PALESTINA 

– NOSSA SENHORA 

DO SOCORRO – 

SE. 

2 CAIXAS 10 

M3 20 

M3 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO SENDO EM 6 

EM 6 MESES 

 

R$ 4.921,34 

 

R$ 9.842,68 

CENTRO AV. 205 M3 02   

ESPECIALIZADO DR.CARLOS INFERIOR/ APLICAÇÕES   

EM RODRIGUÊS 100 M3 POR ANO   

REABILITAÇÃO – DA CRUZ S/N SUPERIOR SENDO EM 6   

CER-IV. – CENTRO  EM 6 MESES R$ 30.697,64 R$ 61.395,28 

 ADMINISTRA     

 TIVO     

 AUGUSTO     

 FRANCO     

 BAIRRO     

 CAPUCHO –     

 ARACAJU -SE     

SAMU – BASE RUA PORTO  02   

DESCENTRALIZA ALEGRE S/N 1 CAIXA DE 10 APLICAÇÕES   

DA DO SIQUEIRA BAIRRO M³ POR ANO R$ 3.323,54 R$ 6.647,08 

CAMPOS. SIQUEIRA  SENDO EM 6   

 CAMPOS  EM 6 MESES   

 ARACAJU –     

 SE.     

HOSPITAL DE RUA JULIO 1 CAIXA DE 02   

SIMÃO MANOEL DE 30000L 1 CAIXA APLICAÇÕES   

DIAS OLIVEIRA , DE 16000L 1 POR ANO R$ 16.227,78 R$ 32.445,56 

 SN – CENTRO CAIXA DE SENDO EM 6   

 , SIMÃO DIAS 1000L EM 6 MESES   

HOSPITAL RODOVIA 01 CAIXA DE 02   

REGIONAL DE ENGº, JORGE 100 m3 APLICAÇÕES   

O DE BAIRRO     

RETORNO CAPUCHO –     

 AJUSE     

SEDE DO PRAÇA 2 CAIXAS DE 24 02 APLICAÇÕES   

PALÁCIO GENERAL M3 POR ANO   

SERIGY VALADÃO, 38  SENDO EM 6 EM R$ 8.347,58 R$ 16.695,16 

 CENTRO –  6 MESES   
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GLÓRIA. NETO S/N 02 CAIXAS DE POR ANO R$ 15.628,54 R$ 31.257,08 

 NOSSA 40 m3 SENDO EM 6   

 SENHORA DA  EM 6 MESES   

 GLÓRIA-SE     

HOSPITAL AV. 13 DE 01 CAIXA DE 36 02   

REGIONAL DE JULHO, S/N – m3 01 APLICAÇÕES   

ITABAIANA ITABAIANA CAIXA DE 55 m3 POR ANO R$ 16.655,00 R$33.310,00 

 – DR 01 SENDO EM 6   

  CAIXA DE 100 EM 6 MESES   

  m3    

HOSPITAL PRAÇA 
 

02 
  

REGIONAL DE 

SOCORRO 

PRINCIPAL DO 

COMPLEXO 

02 CAIXAS DE 

100 m3 

APLICAÇÕES POR 

ANO 

SENDO EM 6 

 

R$18.317,92 

 

R$36.635,84 

 MARCOS  EM 6 MESES   

 FREIRE     

 N.SRA.SOCO     

 RROSE     

HOSPITAL CENTR 
 

02 
   

REGIONAL DE O DE 04 CAIXAS 288 APLICAÇÕES 
  

ESTÂNCIA ESTÂNCI m3 POR ANO R$ 27.443,72 R$ 54.443,72 
 

A - SE 
 

SENDO EM 6 
  

   
EM 6 MESES 

  

BASE AV.LEONOR 
 

02 
  

DESCENTRALIZAD BARRETO 01 CAIXA DE 1 APLICAÇÕES R$ 1.155,30 R$ 2.310,60 

A DE AQUIDABÃ FRANCO, 1874 m3 POR ANO 
  

(USB) – AQUIDABÃ 
 

SENDO EM 6 
  

 
- SE 

 
EM 6 MESES 

  

BASE RUA 
 

02 
  

DESCENTRALIZA HERÁCLITO 01 CAIXA DE 1 APLICAÇÕES 
  

DA DE AREIA DINIZ, S/N m3 POR ANO R$ 1.245,72 R$ 2.491,44 

BRANCA (USB) AREIA 
 

SENDO EM 6 
  

 
BRANCA – SE. 

 
EM 6 MESES 

  

BASE RUA ‘B’ 105 
 

02 
  

DESCENTRALIZA COHAB – 01 CAIXA DE 1 APLICAÇÕES R$ 1.121,44 R$ 2.242,88 

DA BARRA DOS BARRA DOS m3 POR ANO 
  

COQUEIROS COQUEIROSSE 
 

SENDO EM 6 
  

(USB) 
  

EM 6 MESES 
  

BASE AV.ANTÔNIO 01 CAIXA DE 1 02 
  

DESCENTRALIZA CARLOS m3 APLICAÇÕES 
  

DA DE BOQUIM V.ASSIS, 280 
 

POR ANO R$ 1.036,74 R$ 2.073,48 

(USB) CENTRO – 
 

SENDO EM 6 
  

 
BOQUIM - SE 

 
EM 6 MESES 

  

BASE RUA OTÁVIO 
 

02 
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DESCENTRALIZA FERNANDES, 01 CAIXA DE 1 APLICAÇÕES 
  

DA DE CANIDÉ 273 CENTRO – m3 POR ANO R$ 1.028,58 R$ 2.057,16 

DE SÃO CANIDÉ DE 
 

SENDO EM 6 
  

FRANCISCO SÃO 
 

EM 6 MESES 
  

(USB) FRANCISCO- 
    

 
SE 

    

BASE PRAÇA JOSÉ 
 

02 
  

DESCENTRALIZA DURVAL 01 CAIXA DE 1 APLICAÇÕES 
  

DA DE CARIRA MATOS m3 POR ANO R$ 1.263,06 R$ 2.526,12 

(USB) CENTRO, 
 

SENDO EM 6 
  

 
CLINICA 

 
EM 6 MESES 

  

 
SAÚDE DA 

    

 
FAMÍLIA 

    

BASE ROD GOV 
 

02 
   

DESCENTALIZAD MARIO 01 CAIXA DE 1 APLICAÇÕES R$ 1.256,00 R$ 2.512,00 

A DE COVAS KM m3 POR ANO 
  

CRISTINÁPOLIS 201 S/N – 
 

SENDO EM 6 
  

 
49270-000 

 
EM 6 MESES 

  

 

BASE 

RUA JOSE G. 
 

02 
  

DESCENTRALIZA DE OLIVA 01 CAIXA DE 1 APLICAÇÕES R$ 511,64 R$ 1.023,28 

DA DE ESTÂNCIA N.º 40 m3 POR ANO 
  

(USA+USB) 
  

SENDO EM 6 
  

   
EM 6 MESES 

  

BASE AV.13 DE 
 

02 
  

DESCENTRALIZA JULHO, S/N 01 CAIXA DE 1 APLICAÇÕES R$ 923,28 R$ 1.846,56 

DA DE ITABAIANA m3 POR ANO 
  

ITABAIANA - SE 
 

SENDO EM 6 
  

(USA+USB) 
  

EM 6 MESES 
  

BASE PRAÇA DA 
 

02 
  

DESCENTRALIZA IGREJA, 187 01 CAIXA DE 1 APLICAÇÕES R$ 1.166,14 R$ 2.332,48 

DA DE MUN. m3 POR ANO 
  

ITABAIANINHA ITABAIANIN 
 

SENDO EM 6 
  

(USB) HA 
 

EM 6 MESES 
  

BASE RODOVIA 
 

02 
  

DESCENTRALIZA ARNALDO 01 CAIXA DE 1 APLICAÇÕES R$ 1.162,52 R$ 2.325,04 

DA DE GARCEZ, 244 m3 POR ANO 
  

ITAPORANGA CENTRO 
 

SENDO EM 6 
  

(USB) 
  

EM 6 MESES 
  

BASE RUA 
 

02 
  

DESCENTRALIZAD A 
DE LAGARTO 

(USB) 

MANOEL DE 
PAULA, 

141 - 

01 CAIXA DE 1 
m3 

APLICAÇÕES POR 
ANO 

SENDO EM 6 

R$ 917,12 R$ 1.834,24 

 
LAGARTO 

 
EM 6 MESES 

  

BASE RUA 
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DESCENTRALIZA ELÍGIO 
 

02 
  

DA DE MONTE DA 01 CAIXA DE 1 APLICAÇÕES R$ 1.178,04 R$2.356,08 

ALEGRE (USB) MOTA, m3 POR ANO 
  

 
S/N 

 
SENDO EM 6 

  

 
MUN.MO 

 
EM 6 MESES 

  

 
NTE 

    

 
ALEGRE- 

    

 
SE 

    

BASE RUA 
 

02 
  

DESCENTRALIZA LOURIVAL 01 CAIXA DE 1 APLICAÇÕES R$ 1.192,00 R$2.384,00 

DA N.SRA. DA BATISTA, 366 m3 POR ANO 
  

GLÓRIA (USB) N.SRA. 
 

SENDO EM 6 
  

 
GLÓRIA – SE. 

 
EM 6 MESES 

  

BASE RUA 
 

02 
  

DESCENTRALIZA FRANCISCO 01 CAIXA DE 1 APLICAÇÕES R$ 798,00 R$1.596,00 

DA N.SRA. DAS DE SOUZA m3 POR ANO 
  

DORES (USB) PORTO, 84 
 

SENDO EM 6 
  

 
N.SRA.DORES 

 
EM 6 MESES 

  

 
. 

    

BASE AV.SÓLON 01 CAIXA DE 1 02 
  

DESCENTRALIZA GUEDES, 514 m3 APLICAÇÕES R$1.152,34 R$ 2.304,68 

DA DE NEÓPOLIS MUN.NEÓPO 
 

POR ANO 
  

(USB) LIS 
 

SENDO EM 6 
  

   
EM 6 MESES 

  

BASE CLÍNICA DE 0 02 
  

DESCENTRALIZA SAÚDE DA 1 CAIXA DE 1 APLICAÇÕES R$ 907,46 R$ 1.814,92 

DA DE FAMÍLIA – m3 POR ANO 
  

INDIAROBA. INDIAROBA - 
 

SENDO EM 6 
  

 
SE 

 
EM 6 MESES 

  

BASE 

DESCENTRALIZA DA 

DE LARANJEIRAS. 

CENTRO DO 

MUNICÍPIO DE 

LARANJEIR AS. 

01 CAIXA DE 1 

m3 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO 

SENDO EM 6 

EM 6 MESES 

R$ 817,04 R$ 

1.634,0

8 

BASE 

DESCENTRALIZA DA 

DE RIBEIRÓPOLIS 

LOCALIZAD O NO 

HPP DO 

MUNICÍPIO. 

01 CAIXA DE 1 

m3 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO SENDO EM 6 

EM 6 MESES 

R$ 704,80 R$ 1.409,60 

BASE 

DESCENTRALIZA DA 

DE CAPELA 

AV.QUINTINO 

BOCAIÚVA, 767 

CENTRO DE CAPELA 

01 CAIXA DE 1 

m3 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO SENDO EM 6 

EM 6 MESES 

R$ 858,38 R$ 

1.716,76 
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BASE 

DESCENTRALIZAD A 

DE POÇO REDONDO. 

AV.31 DE 

MARÇO, 827 

CENTRO. 

01 CAIXA DE 1 

m3 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO SENDO EM 6 

EM 6 MESES 

R$ 867,52 R$ 1.735,04 

BASE 

DESCENTRALIZA DA 

DE POÇO VERDE 

(USB) 

VIZINHO A 

SECRET 

ARIA 

MUNICIP AL 

DA 

SAÚDE 

01 CAIXA DE 1 

m3 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO SENDO EM 6 

EM 6 MESES 

 

R$ 781,70 

 

R$ 1.563,40 

BASE 

DESCENTRALIZAD A 

DE PORTO DA 

FOLHA (USB) 

R.ISAIAS 

GOUVEIA DÓRIA, 

2067 PORTO DA 

FOLHA 

01 CAIXA DE 1 

m3 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO SENDO EM 6 

EM 6 MESES 

 

R$ 933,16 

 

R$ 1.866,32 

BASE 

DESCENTRALIZAD A 

DE PROPRIÁ (USB) 

AV.JOÃO BARBOSA, 

1829 – PROPRIÁ 

- SE 

01 CAIXA DE 1 

m3 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO SENDO EM 6 

EM 6 MESES 

R$ 760,26 R$ 1.520,52 

BASE 

DESCENTRALIZAD A 

DE ROSÁRIO 

CATETE (USB) 

ANEXO AO POSTO 

DE ATEND. 24 

HORAS. 

01 CAIXA DE 1 

m3 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO SENDO EM 6 

EM 6 MESES 

 

R$ 731,12 

 

R$ 1.462,40 

BASE 

DESCENTRALIZAD A 

DE SALGADO 

(USB) 

CENTR O 

DO MUNICI 

PIO DE 

SALGA DO 

01 CAIXA DE 1 

m3 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO SENDO EM 6 

EM 6 MESES 

 

R$ 845,60 

 

R$ 1.691,20 

BASE 

DESCENTRALIZA 

DA DE SÃO 

CRISTÓVÃO 

(USB) 

ANEXO A UFS – 

BAIRRO ROSA 

ELZE. 

01 CAIXA DE 1 

m3 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO SENDO EM 6 

EM 6 MESES 

 

R$ 1.177,28 

 

R$ 2.354,56 

BASE 

DESCENTRALIZA 

DA DE SIMÃO 

DIAS 

AV.CONS.JOÃ O A. 

DE SANTANA, 

980. 

01 CAIXA DE 1 

m3 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO SENDO EM 6 EM 

6 MESES 

R$ 721,76 R$ 1.443,52 
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BASE 

DESCENTRALIZA 

DA DE SOCORRO 

(USA+USB) 

CONJUNT O 

JOÃO 

ALVES 

FILHO – 

SOCORR O 

- SE 

01 CAIXA DE 1 

m3 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO SENDO EM 6 

EM 6 MESES 

 

R$ 893,10 

 

R$ 1.786,20 

BASE 

DESCENTRALIZA 

DA DE TOBIAS 

BARRETO (USB) 

LARGO JOÃO DE 

ANDRADE, 1126, 

TOBIAS 

01 CAIXA DE 1 

m3 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO SENDO EM 6 

EM 6 MESES 

R$ 737,76 R$ 1.475,52 

BASE 

DESCENTRALIZA 

DA SAMU 

CRISTINÁPOLIS 

ROD GOV MARIO 

COVAS, KM 201 

S/N – 

49270-000 

02 UNIDADES 

DE 2.000 

LITROS 

CADA 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO SENDO EM 6 

EM 6 MESES 

 

R$ 2.758,00 

 

R$ 5.516,00 

BASE 

DESCENTRALIZA 

DA SAMU 

METROPOLITANA 

R 15 , S/N – 

CAPUCHO – 

ARACAJU ANEXO 

HUSE 

02 UNIDADES 

DE 1.000 

LITROS E 01 

UNIDADE DE 

5.000 

LITROS 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO SENDO EM 6 

EM 6 MESES 

 

R$ 4.394,00 

 

R$ 8.778,00 

BASE 

DESCENTRALIZA 

DA SAMU 

MALHADA DOS 

BOIS 

ROD GOV MARIO 

COVAS KM 23 

S/N CRUZ DA 

DONZELA, 

MALHADA DOS 

BOIS 49940-000 

02 UNIDADES 

DE 2.000 

LITROS 

CADA 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO SENDO EM 6 

EM 6 MESES 

 

R$ 2.508,00 

 

R$ 5.016,00 

BASE 

DESCENTRALIZA 

DA SAMU UFS 

UFS – ROSA 

ELZE – SÃO 

CRISTÓVÃO 

49100-000 

01 UNIDADE 

DE 

1.000 

LITROS 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO SENDO EM 6 

EM 6 MESES 

 

R$ 1.254,00 

 

R$ 2.508,00 

BASE 

DESCENTRALIZA 

DA SAMU UNIT 

AV MURILO DANTAS 

– FAROLANDIA 

, ARACAJU – 

49030- 

270 

01 UNIDADE 

DE 

1.000 

LITROS 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO SENDO EM 6 

EM 6 MESES 

 

R$ 1.254,00 

 

R$ 2.508,00 
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CONSEL

HO 

ESTADU

AL DE 

SAÚDE 

RUA 

URQUIZA 

LEAL 617 , 

SALGADO 

FILHO, 

ARACAJU 

4 CAIXAS DE 

1000 LITROS 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO SENDO EM 6 

EM 6 MESES 

 

R$ 5.016,00 

 

R$ 10.032,00 

HOSP

ITAL DA 

POLICI

A 

MILITA

R 

AV MINAS GERAIS, 

330 

– 18 DO 

FORTE, 

ARACAJU 

13 CAIXAS DE 

1000 

litros 1 CAIXA 

DE 

20MIL litros 

1 CAIXA DE 

30MIL litros 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO SENDO EM 6 

EM 6 MESES 

 

R$ 1.629,66 

 

R$ 3.259,32 

PATRIMÔNI

O 

RUA DOM 

QUIRINO, 

N.º32, SANTO 

ANTÔNIO, - 

4 CAIXAS DE 

5000L 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO SENDO EM 6 

EM 6 MESES 

R$ 6.270,00 R$ 12.540,00 

CENTRO DE 

ESPECIALIDAD

ES MÉDICAS 

DR. JOSÉ 

LUCIANO 

SIQUEIRA 

RUA ITAPORANG 

A, CENTRO, S/N 

– ITABAIANA/ SE 

CEP 

49500-043 

1 CAIXA DE 

2000L 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO SENDO EM 6 

EM 6 MESES 

 

R$ 2.508,00 

 

R$ 5.016,00 

CENTRO DE 

ESPECIALI

DAD ES 

SIMÃO 

DIAS 

PRAÇ A 

JOSÉ 

BARRE TO 

S/N 

BARRETO S/N 2 

CAIXAS DE 

5000L 

02 

APLICAÇÕES POR 

ANO SENDO EM 6 

EM 6 MESES 

R$ 6.270,00 R$ 12.540,00 

VALOR GLOBAL 

R$ 660.378,27 
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